
 

 

ESTADO DA PARAÍBA                                                                                                                       

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO 30/2022                                                    Pilar-PB, 06 de dezembro de 2022                    

 

Dispõe sobre a declaração de PONTO FACULTATIVO para o dia    

08 de dezembro, dia de Nossa Senhora da Conceição, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PILAR no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 

do Munícipio, faz saber e assim sanciona o presente decreto 30/2022 

 

CONSIDERANDO o dia 08 de dezembro, data de grande festividade no calendário religioso do 

país, em razão da comemoração do dia da imaculado Conceição. 

CONSIDERANDO a tradição anual e a vasta celebração religiosa, que ocorre em todas as regiões 

do Brasil, através de manifestações como missas e procissões. 

CONSIDERANDO de igual modo a decretação de PONTO FACULTATIVO por parte do 

ESTADO DA PARAÍBA para o dia 08 de dezembro. 

CONSIDERANDO o princípio da economicidade e como medida de contenção de gastos 

públicos. 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO o dia 08 de dezembro de 2022, uma quinta-feira, 

em razão do dia de Nossa Senhora da Conceição, em todo o município de Pilar. 

Art. 2º O presente decreto se aplica a todas as repartições públicas da esfera municipal, exceto os 

serviços prestados na UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO do município. 

Art. 3º Em consonância com o princípio da publicidade, o presente decreto entre em vigor a partir 

da data de sua publicação.  

 

 

 


